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Indicador -chave Indicadores secundários Frequência de amostragem

Crescimento da vegetação e danos nas folhas . . . . . . . . . . . . . . . . Fluxo de carbono (C
flux

) Todos os anos.
Excedência dos níveis críticos baseados nos fluxos  . . . . . . . . . . . – Anual durante a época de crescimento.

 ANEXO VI

(a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º)

Tetos nacionais de emissão a cumprir até 31 dezembro 
2019 
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2018
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 157 -A/2017, 

de 27 de outubro, prevê a reforma do modelo de gestão dos 
meios aéreos que integram o Dispositivo Especial de Com-
bate a Incêndios Rurais (DECIR), no âmbito da capacitação 
do sistema de gestão integrada de fogos rurais, e confia à 
Força Aérea o comando e gestão centralizados dos meios 
aéreos de combate a incêndios rurais por meios próprios do 
Estado ou outros que sejam sazonalmente necessários.

Foi criado um Grupo de Trabalho, através do Despacho 
n.º 10963/2017, de 5 de dezembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 239, de 14 de dezembro, e do Despa-
cho n.º 595/2018, de 22 de dezembro de 2017, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 9, de 12 de janeiro, tendo 
o mesmo elaborado um relatório sobre esta matéria.

Encontrando -se em revisão a lei orgânica da Autoridade 
Nacional de Proteção Civil, que estabelecerá os mecanis-
mos de articulação com a Força Aérea e a repartição das 
respetivas responsabilidades no quadro do novo modelo 
de gestão dos meios aéreos de combate aos incêndios 
rurais, a presente resolução tem já em linha de conta as 
diretrizes aí previstas.

Pretende -se, assim, implementar a gestão centralizada dos 
meios aéreos pela Força Aérea e intensificar a edificação da 
capacidade permanente de combate aos incêndios rurais.

Neste quadro, o Estado Português irá reforçar a ca-
pacidade permanente e própria de meios aéreos face às 
necessidades operacionais.

Considerando o risco específico de incêndio florestal, 
o dispositivo próprio permanente será ainda reforçado por 
um dispositivo complementar, no nível de maior empenha-
mento operacional.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 12 da Parte I. B) da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 157 -A/2017, de 
27 de outubro, e na alínea b) do n.º 2 do artigo 32.º da 
Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, na sua redação atual, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Criar um Grupo para o acompanhamento da 
implementação da reforma do modelo de comando 

e gestão centralizados dos meios aéreos, composto 
por:

a) Quatro elementos designados pelo membro do Go-
verno responsável pela área da defesa nacional;

b) Quatro elementos designados pelo membro do Go-
verno responsável pela área da administração interna.

2 — Determinar que a Força Aérea assuma a posição 
contratual da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) 
no âmbito dos contratos plurianuais de locação de meios 
aéreos referentes ao DECIR, celebrados em 2018, abran-
gendo 8 aviões médios anfíbios, 2 aviões pesados anfíbios, 
2 aviões de coordenação e 10 helicópteros ligeiros, com 
efeito a partir de 1 de janeiro de 2019.

3 — Estabelecer que a Força Aérea inicia, de imediato 
e em coordenação com a ANPC, os procedimentos pré-
-contratuais necessários à locação de meios aéreos e à 
aquisição de serviços relativos à operação, manutenção 
e gestão da aeronavegabilidade dos meios próprios do 
Estado, para o dispositivo de ataque inicial a empenhar 
no DECIR de 2019 e, se possível, para os anos seguintes.

4 — Determinar que se inicie a transferência da ANPC 
para a Força Aérea do processo de comando e gestão cen-
tralizada dos meios aéreos próprios do Estado.

5 — Determinar que a Força Aérea inicia no imediato 
os procedimentos para a operação, manutenção, a gestão 
e, quando necessário, a reposição da aeronavegabilidade 
das aeronaves do Estado, nomeadamente:

a) Da frota de helicópteros ligeiros ECUREUIL AS 350 B3, 
no termo do contrato vigente de operação, manutenção e 
gestão da aeronavegabilidade permanente;

b) Da frota de helicópteros pesados KAMOV 32AllBC;
c) Das frotas de aeronaves, tripuladas ou não tripuladas, 

que futuramente venham a ser adquiridas.

6 — Determinar que:

a) Os meios aéreos referidos do número anterior sejam 
transferidos para a Força Aérea livres de ónus ou encargos, 
nomeadamente de natureza administrativa, financeira e 
jurídica;

b) No momento da transferência seja elaborado e apre-
sentado o ponto de situação administrativa, financeira e 
jurídica da execução dos contratos vigentes;

c) Os meios aéreos transferidos sejam objeto de audi-
toria e avaliação, a realizar pela Autoridade Nacional de 
Aviação Civil (ANAC), ANPC e Força Aérea, sobre as 
condições de aeronavegabilidade e, se necessário, con-
sequente plano técnico e financeiro para a reposição da 
condição de voo das aeronaves.

7 — Atribuir à Força Aérea o comando e a gestão cen-
tralizados dos meios aéreos no âmbito das missões de 
Proteção Civil, nomeadamente os integrados no DECIR.

 3 — Para ecossistemas terrestres, deve ser efetuada a avaliação dos danos do ozono no crescimento da vegetação e 
na biodiversidade: 
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8 — Estabelecer que a definição do dispositivo de meios 
aéreos, no que concerne à sua tipologia, número, locali-
zação e período da operação, é efetuada pela ANPC, em 
coordenação com a Força Aérea, nos termos do n.º 15.

9 — Atribuir à ANPC o despacho de meios aéreos e o 
subsequente emprego dos mesmos em resposta aos incên-
dios rurais, o acionamento e emprego de meios aéreos no 
âmbito das demais missões de Proteção Civil, incluindo, 
em articulação com a Força Aérea, o pré -posicionamento 
e vigilância aérea armada.

10 — Determinar que o Grupo para o acompanhamento 
elabore, até ao final de 2018, a proposta de diretiva opera-
cional que estabelece os mecanismos de coordenação entre 
ANPC e a FA, bem como uma proposta de dispositivo de 
meios aéreos próprios e permanentes do Estado para ope-
rações de proteção civil, designadamente para o combate a 
incêndios rurais, contemplando a tipologia e o número dos 
meios a adquirir, identificando os custos e eventuais fontes 
de financiamento para as várias opções, e um cronograma 
para implementação das respetivas capacidades, sujeito a 
parecer da ANPC, da Força Aérea, da Guarda Nacional 
Republicana, da Estrutura de Missão para a Instalação do 
Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais (SGIFR) e 
do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas 
(ICNF), no respeitante às capacidades operacionais dos 
mesmos.

11 — Estabelecer que os meios aéreos permanentes do 
Estado são baseados preferencialmente nas infraestruturas 
do Estado, podendo, em qualquer caso, ser reposicionados 
em função da conveniência operacional.

12 — Determinar que à Força Aérea seja atribuído fi-
nanciamento específico e autónomo para suportar todos 
os encargos relacionados com a edificação, sustentação 
e operação do novo modelo de comando e gestão cen-
tralizados de meios aéreos em missões de proteção civil, 
incluindo a reposição da condição de voo de aeronaves, 
bem como, a construção de infraestruturas e o recrutamento 
e formação de pessoal.

13 — Determinar que à ANPC seja atribuído finan-
ciamento específico e autónomo para suportar todos os 
encargos relacionados com o exercício do previsto nos n.os 8 
e 9, incluindo a operacionalidade das Bases Permanentes e 
os Centros de Meios Aéreos, se estes não forem Unidades 
da Força Aérea.

14 — Determinar que sejam promovidas todas as al-
terações organizacionais na Força Aérea e na ANPC, de 
modo a enquadrar a adaptação a esta nova realidade, e 
acomodar o modelo resultante desta reforma, a regular 
por legislação própria.

15 — Determinar que a ANPC, até 30 de novembro de 
cada ano e sem prejuízo de uma programação plurianual no 
sentido de reajustar o dispositivo em função dos recursos 
disponíveis e dos contratos em vigor ou a celebrar, informe 
a Força Aérea:

a) Das suas necessidades, em relação às operações de 
proteção civil durante todo o ano, nomeadamente em rela-
ção às Bases Permanentes a partir das quais as operações 
podem ser lançadas, no máximo de quatro no Continente 
e de preferência Unidades da Força Aérea, o número de 
meios necessários e as suas capacidades, o início e fim da 
operação diária e anual;

b) Das suas necessidades em relação às operações de 
combate a incêndios rurais, durante os períodos mais crí-
ticos, nomeadamente em relação aos Centros de Meios 
Aéreos a partir dos quais as operações podem ser lançadas, 

o tipo, o número de meios necessários, as suas capacida-
des e o início e fim da operação diária, sazonal e anual.

16 — Estabelecer que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de outubro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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 FINANÇAS, SAÚDE E ECONOMIA

Portaria n.º 284/2018
de 23 de outubro

A Lei n.º 37/2007, de 14 de agosto, na última redação dada 
pela Lei n.º 63/2017, de 3 de agosto, que a republica, aprova 
normas para a proteção dos cidadãos da exposição involuntária 
ao fumo do tabaco e medidas de redução da procura relaciona-
das com a dependência e a cessação do seu consumo. Dá ainda 
execução ao disposto na Convenção -Quadro da Organização 
Mundial da Saúde para o Controlo do Tabaco, aprovada pelo 
Decreto n.º 25 -A/2005, de 8 de novembro, e transpõe para a 
ordem jurídica interna a Diretiva 2014/40/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à apro-
ximação das disposições legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas dos Estados membros no que respeita ao fabrico, 
apresentação e venda de produtos do tabaco e produtos afins, 
a Diretiva Delegada 2014/109/UE, da Comissão, de 10 de 
outubro de 2014, que altera o anexo II da Diretiva 2014/40/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho estabelecendo a bi-
blioteca de advertências ilustradas a utilizar em produtos do 
tabaco, e a Diretiva 2003/33/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de maio de 2003, relativa à aproximação das 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos 
Estados membros em matéria de publicidade e de patrocínio 
dos produtos do tabaco.

A alínea s) do artigo 2.º da Lei n.º 37/2007, de 14 de 
agosto, define «fumar» como «o consumo de produtos 
do tabaco para fumar, o consumo de produtos à base de 
plantas para fumar, a utilização de cigarros eletrónicos 
com nicotina, ou o consumo de novos produtos do tabaco 
sem combustão que produzam aerossóis, vapores, gases 
ou partículas inaláveis».

A alínea aa) do artigo 2.º da Lei n.º 37/2007, de 14 
de agosto, define um «novo produto do tabaco» como 
«um produto do tabaco que não pertence a nenhuma das 
seguintes categorias: cigarros, tabaco de enrolar, tabaco 
para cachimbo, tabaco para cachimbo de água, charutos, 
cigarrilhas, tabaco de mascar, rapé ou tabaco para uso oral» 
e que «é comercializado após 19 de maio de 2014».

Nos termos do n.º 6 do artigo 14.º -B da referida Lei, a intro-
dução de novos produtos do tabaco fica sujeita à autorização 
da Direção -Geral das Atividades Económicas, após parecer da 
Direção -Geral da Saúde. Pelo procedimento de autorização 
são cobradas taxas, conforme previsto no n.º 7.

Neste sentido, torna -se necessário definir os procedi-
mentos a adotar pelos fabricantes ou importadores, sempre 
que esteja em causa a introdução no mercado de um novo 
produto do tabaco, incluindo a apresentação de menções 
de que um novo produto de tabaco é potencialmente menos 
nocivo do que outros, ou apresenta um risco reduzido para 
a saúde do consumidor, desde que cientificamente compro-


